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LEI NO I.549 DE 04 DE SETEMBRO DE 2O2O

AUToRIZA o ExEcUTIvo MUNICIPAL A EFETUAR

'i' A ABERTURA DE CnÉorro ADTCIoNAL

SupleuennR pARA o rxencÍcro or 2O20 e oÁ
ourRAs pnovroÊncrls

A CÂNnnn Murutcpnl Dr Mtssaç EsrADo Do PlmnÁ, ApRovou E Eu, PREFETTo MururcreRr,

SRttctotto A SEGUINTE

LEI

Att. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adícional Suplementar no

orçamento geral do Município de Missal para o exercício financeiro de 2020 no valor de até Rg

2.528.5oo,oo (dois milhões, quinhentos e vinte e oito mil e quinhentos reais) para

suplementar o seguinte programa:

09.000 - SECRETARTA DE OBRA+ URBANTSMO E TRANSPORTE
O9.OO1. DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
26.782.A0L4-1-107 - Pavimentação Poliédrica, Asfáltica e Recape de Vias
3570 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações................ .... Rg 2.000.000,00
3579 - 4490.51.00 - 990 - Obras e Instalações..,.,...,....... .......Rg 528.500,00
TOTAL ........ï....... .....R9 2.528.500,00

AÊ. 20 - Como recursos para cobeftura do crédito aberto de que trata o artigo anterior, será

utilizado o superávit da fonte 990 - Cessão Onerosa - Pré-Sal LeÍ no 13.B85|ZOL} e o provável excesso

de arrecadação da fonte 505 - Royalties de ltaipu, conforme Anexo I, pafte integrante desta Lei e de

acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, incisos ï e II da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 990 - cessão onerosa - Pré-sal Lei no 13.885120L9 ...,...R9 528.500,00

. Excesso de Arrecadação:
Fonte 505 - Royalties de ltaipu.... ,... Rg 2.000.000,00

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GRgrlFre Do PREFETÍo MulrrcrpRt DE MrssAL, 04 oe sr-reMano or 2020.

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal
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ANEXO I

cÁlculo oe reruoÊrucrA DE ARREcADAçÃo ol coNTA RoyALTrEs pARA 2ozo

Previsão da Receita para o Exercício de 2O20
Arrecadação no Período de Janeiro à Agosto 2020
Arrecadação no exercí,rio de 2019:

a) Janeiro à agosto de 2019

b) Setembro à Dezembro de 2019
TOTAL RECEITA DE ROYALÏES DE 2019

cÁr-cul-o DA TAxA DE TNcREMENTo (Ti)

a) 1o período de 2020 Janeiro à Agosto

b) 1o período de 2019 Janeiro à Agosto

ARRECADAÇAO Zo PERIODO (Setembro a
Dezembro) DE 2019 x (Ti)

1

2

3

17.600.000,00

L5.6LL.926,5L

L1.622.673,58

7.0L7.840,54
18.640.454,12

15.611.926,51

11.622.613,59 tF432

7.0L7.840,54 9.426.624,23

17.600.000,00

25.038.550.74

7,438.550,74

0,00

7.438.550,74

u

rrr DEMonsrmçÃo oo cÁlculo Do ExcEsso DE lnnrcnonçÃo

Previsão da receita para o exercício 2020

(-) Arrecadação do primeiro período 2020 15.611.926,51
(-) Previsão da arrecadação para o segundo período 2020 9.426.624,23
(=) pRovÁvEL ExcEsso DE ARRECAOAçÃO Oe
ROYALTIES 2O2O

(ì EXcESSo DE ARREcAon$o:Á unuzRoo

(=) EXCESSO DE ARRECADAçÃO OrSeOruÍVrl
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